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coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc ViViaNE carValHo florES SilVa - corrEGEdoria rEGioNal do 
araGUaia ParaENSE - 13ªriSP
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUES JUNior
corregedor Geral da Polícia civil

Protocolo: 657129
Portaria Nº 178/2021-GaB/cGPc/diVersos de 04/05/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 58/2021-GaB/cGPc de 
02/02/2021, instaurada para identificar e individualizar condutas, face a 
não instauração, em tese, de procedimento policial no prazo legal, confor-
me portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência da ocorrência de transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 58/2021-
GaB/cGPc de 02/02/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 179/2021-GaB/cGPc/diVersos de 04/05/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 415/2020-GaB/cGPc de 
04/11/2020, instaurada para identificar e individualizar condutas, face a 
não instauração, em tese, de procedimento policial no prazo legal, confor-
me portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência da ocorrência de transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 415/2020-
GaB/cGPc de 04/11/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 180/2021-GaB/cGPc/diVersos de 04/05/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 15/2021-GaB/cGPc de 
08/01/2021, instaurada para definir e identificaras responsabilidades pelo 
atraso, em tese, da conclusão e remessa do iPl nº 256/2008.000048-2, 
conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a perda de objeto da apuração;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 15/2021-
GaB/cGPc de 08/01/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 181/2021-GaB/cGPc/diVersos de 04/05/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 489/2020-GaB/cGPc de 
03/12/2020, instaurada para identificar e individualizar condutas, face a 
não instauração, em tese, de procedimento policial no prazo legal, confor-
me portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência de elementos que autorizem a responsa-
bilização administrativa;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 489/2020-
GaB/cGPc de 03/12/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 182/2021-GaB/cGPc/diVersos de 04/05/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 67/2021-GaB/cGPc de 
08/02/2021, instaurada para identificar e individualizar condutas, face a 
não instauração, em tese, de procedimento policial no prazo legal, confor-
me portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência da ocorrência de transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 67/2021-
GaB/cGPc de 08/02/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 183/2021-GaB/cGPc/diVersos de 04/05/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 399/2020-GaB/cGPc de 
29/10/2020, instaurada para identificar e individualizar condutas, face a 
não instauração, em tese, de procedimento policial no prazo legal, confor-
me portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência da ocorrência de transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 399/2020-
GaB/cGPc de 29/10/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 

complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 184/2021-GaB/cGPc/diVersos de 04/05/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 509/2020-GaB/cGPc de 
07/12/2020, instaurada para identificar e individualizar condutas, face a 
não instauração, em tese, de procedimento policial no prazo legal, confor-
me portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência da ocorrência de transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 509/2020-
GaB/cGPc de 07/12/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 185/2021-GaB/cGPc/diVersos de 04/05/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 496/2020-GaB/cGPc de 
04/12/2020, instaurada para identificar e individualizar condutas, face a 
não instauração, em tese, de procedimento policial no prazo legal, confor-
me portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência da ocorrência de transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 496/2020-
GaB/cGPc de 04/12/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 186/2021-GaB/cGPc/diVersos de 04/05/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 511/2020-GaB/cGPc de 
09/12/2020, instaurada para identificar e individualizar condutas, face a 
não instauração, em tese, de procedimento policial no prazo legal, confor-
me portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência da ocorrência de transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 511/2020-
GaB/cGPc de 09/12/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 187/2021-GaB/cGPc/diVersos de 04/05/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 51/2021-GaB/cGPc de 
02/02/2021, instaurada para identificar e individualizar condutas, face a 
não instauração, em tese, de procedimento policial no prazo legal, confor-
me portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência da ocorrência de transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 51/2021-
GaB/cGPc de 02/02/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior

Protocolo: 657173
LaUdo de aVaLiaÇÃo de BeNs MÓVeis

ÓrGÃo: PolÍcia ciVil do ESTado do Pará
 

ParEcEr
a comissão de avaliação de Bens Móveis, designada pela PorTaria Nº 145/2020 realizou visita às instalações da UNi-
DADE DE PATRIMÔNIO para identificar a integridade e as reais condições de uso dos bens relacionados no processo nº 

2021/18381 constatando, após avaliação, o estado atual em que se encontram, conforme detalhamento a seguir:
 

Nº dE 
ordEM Nº do rP dEScriÇÃo do BEM SiTUaÇÃo do BEM rEcoMENdaÇÃo

1 31092 arMario dE Mdf, 2 PorTaS, 2 PraT., BaiXo, r. iNSErVÍVEl doaÇÃo
2 31698 GaVETEiro EM MadEira, VolaNTE, 3 GaVETaS iNSErVÍVEl doaÇÃo
3 31700 GaVETEiro EM MadEira, VolaNTE, 3 GaVETaS iNSErVÍVEl doaÇÃo
4 31701 GaVETEiro EM MadEira, VolaNTE, 3 GaVETaS iNSErVÍVEl doaÇÃo
5 31706 GaVETEiro EM MadEira, VolaNTE, 3 GaVETaS iNSErVÍVEl doaÇÃo
6 32105 arMario dE Mdf, 2 PorTaS, 2 PraT., BaiXo, r. iNSErVÍVEl doaÇÃo
7 32106 arMario dE Mdf, 2 PorTaS, 2 PraT., BaiXo, r. iNSErVÍVEl doaÇÃo
8 32107 arMario dE Mdf, 2 PorTaS, 2 PraT., BaiXo, r. iNSErVÍVEl doaÇÃo
9 32108 arMario dE Mdf, 2 PorTaS, 2 PraT., BaiXo, r. iNSErVÍVEl doaÇÃo
10 32109 arMario dE Mdf, 2 PorTaS, 2 PraT., BaiXo, r. iNSErVÍVEl doaÇÃo
11 32110 arMario dE Mdf, 2 PorTaS, 2 PraT., BaiXo, r. iNSErVÍVEl doaÇÃo
12 32133 arMario dE Mdf, 2 PorTaS, 2 PraT., BaiXo, r. iNSErVÍVEl doaÇÃo
13 32134 arMario dE Mdf, 2 PorTaS, 2 PraT., BaiXo, r. iNSErVÍVEl doaÇÃo
14 33062 MESa dE MdP, rETa, 2 GaVETaS, rEV. MEl., iNSErVÍVEl doaÇÃo
15 33063 MESa dE MdP, rETa, 2 GaVETaS, rEV. MEl., iNSErVÍVEl doaÇÃo
16 33406 PolTroNa EST., Gir., S/Braco, ESP.alTo, iNSErVÍVEl doaÇÃo
17 33425 PolTroNa EST., Gir., S/Braco, ESP.alTo, iNSErVÍVEl doaÇÃo
18 33426 PolTroNa EST., Gir., S/Braco, ESP.alTo, iNSErVÍVEl doaÇÃo


